
Prazos de processos em que Petrópolis é parte no STF
são suspensos
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O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Luiz Fux, suspendeu mais uma vez a contagem dos prazos para os
processos em que o município de Petrópolis (RJ) é parte, em decorrência das fortes chuvas que atingiram novamente a
cidade no fim de março e causaram danos materiais graves às instalações municipais.

Tânia Rêgo/Agência Brasil

Agência BrasilPor causa das chuvas, prazos de processos em que Petrópolis é parte no STF são suspensos

Nos termos da Resolução 770/2022, os prazos ficam suspensos até o dia 13 de maio. Em fevereiro, a Resolução 762/2022
havia suspendido os prazos para os processos que envolvem o município até 20 de março.

Como nessa data voltou a chover muito na cidade, localizada na Região Serrana do estado do Rio de Janeiro, novamente
com inundações e prejuízos materiais, a Procuradoria do município solicitou a nova suspensão, acolhida pelo presidente
do Supremo. Com informações da assessoria de imprensa do STF.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-abr-18/prazos-processos-petropolis-parte-stf-sao-suspensos/
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